
 

     
INFORMATIVO DO SINDICATO AOS TRABALHADORES DA SYKES 

 
O SINTTEL informa que efetuou a devolução para a 
empresa, dos valores descontados dos trabalhadores 
referentes à contribuição assistencial, disposta em lei, e 
prevista na Convenção Coletiva de Trabalho (valor 
máximo de R$ 20,00 por trabalhador).  
 
Acontece que esse desconto é indevido no caso dos 
trabalhadores da empresa SYKES, pois a mesma não 
fazia parte da Convenção Coletiva, pois ela manifestou 
interesse em renovar o Acordo Coletivo de Trabalho, 
com data base diferente da data base da Convenção, 1º de 
novembro. De igual forma, participou das reuniões de 
negociação, formalizando uma proposta que foi 
submetida a avaliação e votação em assembléia dos 
trabalhadores, a qual foi rejeitada por 93% dos 
trabalhadores presentes, apenas 07% votaram a favor. 
Portanto, agora cabe a empresa efetuar a devolução 
aos trabalhadores do desconto indevido realizado.   
COMPROVANTE DE DEVOLUÇÃO ABAIXO: 

 

Os mesmos trabalhadores aprovaram a seguinte pauta, 
autorizando a diretoria do sindicato a negociar com a 
empresa: 
Piso mínimo de R$ 550,00 para jornadas de 180 h. mensais 
Piso mínimo de R$ 735,00 para jornadas de 220 h. mensais 
Reajuste de 6,5% para salários superiores ao piso mínimo 
VR de R$ 150,00 mensais, para jornadas de 06h. Diárias e 
180h. mensais 
VR de R$ 200,00 mensais, para jornadas de 7,12hm. 
Diárias e 180h. mensais 
VR de R$ 220,00 mensais, para jornadas de 8,0h. Diárias e 
220h. mensais 
Auxilio creche de R$100,00 p/crianças até 24 meses de vida. 
 
Depois disso a empresa se manteve irredutível, enviando 
correspondência ao Sindicato, mantendo mesma proposta 
que já tinha sido rejeitada em Assembléia pelos 
trabalhadores. 
O Sindicato solicitou uma audiência de conciliação junto 
a SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO 
TRABALHO, e mais uma vez a empresa foi 
intransigente, frustrando assim a conciliação e a 
renovação do acordo. 
Como a empresa está sem Acordo Coletivo de Trabalho e 
não alterou a proposta inicial, a única alternativa é o 
Sindicato ajuizar uma ação coletiva na Justiça do 
Trabalho. E é bem provável que o Poder Judiciário vai 
aplicar um reajuste  superior a proposta apresentada  pela  
empresa, pois o INPC acumulado no período é de 5,39%, 
ou obrigue a empresa a praticar o piso mínimo regional 
que é de R$ 588,50 para esta categoria. 
 
Portanto, mais uma vez o SINTTEL/PR, demonstra que é 
um sindicato sério, que visa sempre o bem do 
trabalhador, e estará lutando por melhorias para a 
categoria. 

Essa é a verdade acredite no seu sindicato ele é seu legítimo representante. 
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